
INDICAÇÃO Nº 
1125
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Órgão Competente que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de liberar recursos necessários para a recuperação da Estrada EC 400 no Município de Engenheiro Coelho.

JUSTIFICATIVA

             O município de Engenheiro Coelho, localizado na região de Campinas / Mogi Mirim, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 15.721 habitantes.

O atendimento por serviços públicos básicos é fundamental para o bem estar do povo de Engenheiro Coelho. Neste mister a manutenção de estradas vicinais fica também a cargo do poder público, para que haja efetivamente ações abrangentes de desenvolvimento.

O presente pedido tem por fundamento o atual estado em que se encontra a estrada EC 400, no Quarto Quadrante do Município Engenheiro Coelho, iniciando na Rua Osmar da Cruz (altura do número 447) em direção à Arthur Nogueira, com 5.541 metros de extensão, terminando na divisa dos municípios Engenheiro Coelho e Arthur Nogueira, sendo considerado um trecho crítico (conforme fotos anexas) e necessitando de reparos urgentes, dada a importância para o escoamento da produção agrícola do município e locomoção de parte da população rural, incluindo melhorias até no atendimento das crianças em idade escolar pelo transporte público municipal.


Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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